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designada para o exercício de igual fun
ção na Tabela Numérica de Mensalista 
do mencionado Território e lecionar, co
mo Professôra primária, no Grupo Esco
lar Dr. Carlos Luz. 

3. posteriorment~, isto é, em janeiro 
de 1947, aceitou função de Professôra pri
már~a no Estado do Paraná, conforme 
esclarece o Secretário de Educação do 
aludido Estado, em os documentos de 
fls. 57 e 79 dêste procP..sso. Passou, assim, 
dessa data em diante, a acumular a fun
ção federal COm o cargo estadual. 

4. Com a promulgação da Lei n. 125, 
de 24 de outubro de 1947, que extinguiu 
o Território Federal, do Iguaçu, foi a in
ter~sada considerada em disponibilidade 
na função que vinha exercendo, obedeci
do, dessa forma, o preceito constante do 
art.:go 2.° dêsse diploma, desde que sa
tisfeitas as formalidades exigidas p~la le
gislação vigorante. 

5. Verifica-se, portanto, que, a partir 
de janeiro de 1947, acumula a interessa
da em o presente processo um cargo fe
d~ral com outro estadual, deixando, ou
trossim, de cumprir o determinado em o 
artigo 20 do Regulamento aprovado pelo 
Decreto n. 35.956, de 2 de agõsto de 1954, 
que obriga todos os servidores feder~ a 
comunicarem, ao órgão próprio d,~ pes
soal, o exercício de mais de Um cargo 

público. Essa situação, entretanto, cabe 
à Divisão do Pessoal apurar, mediante 
processo ordinário, segundo o entrndi
mento do artigo 21 do já mencionado Re
gulam~nto de Acumulação de Cargos no 
Serviço Público. 

6. Desincumbindo-se da parte qUe lhe 
é pertinente, conclui a Comissão dp. 
Acumulação de Cargos, face aos elemen
tos constantes do processado, que a in
tere&sada, exercendo dois cargos de ma
gistério primário. se p.nquadra na exce
ção de que trata o item n do parágra
fo 1.0 do artigo 1.0 do Decreto n. 35.956, 
de 2 de agõsto de 1954, pôsto que, sendo 
uno o "curriculum" primárto, há corre
lação entre as matérias ministradas em 
os cargos exercidos pela intP.ressada, tor
nando-se desnecessária a verificação da 
compatibilidade de horários, atendendo
se à situação de disponível que lhe foi 
outorgado pela lp.i que extingw.u o Ter
ritório Federal do Iguaçu. 

7. Isto põsto, reconhecemos a licitude 
da acumulação de trata êste processo, por 
se achar de conformidadp. com os princí
pios consignados na legislação especifica. 

l!: o nosso parecer, salvo melhor juizo. 
Em 12 de julho de 1960. - José Renato 
Pedroso de Moraes - Relator. - Gerar
do Renault de Mello Mattos. - Corsín
dio Monteiro da Silva. 

PROFESSOR - COLABORADOR DE ENSINO - ACUMULAÇAO REMU
NERADA 

- É legítima a acumulação da função de Colaborador de 
Ensino junto à cadeira de Geografia Física do Curso de Geogra
fia da Faculdade de Filosofia da Universidade do Rio Grande 
do Sul, com o cargo de Cartógrafo da Secretaria da Agricultura, 
Indústria e Comércio do Estado do Rio Grande do Sul. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

COMISSAO DE ACUMULAÇAO DE CARGOS 
PROCESSO N.o 21.812-59 

Interessado: Hans Augusto Thofehrn. 

PARECER 

A Universidade do Rio Grande do Sul 
remeteu à Divisão do Pessoal do Ministé-

rio da Educação e Cultura, para as pro
vidências necessárias, a comunicação que 
lhe foi encaminhada pelo Colabontdor do 
Ensino Contratado, Hans Augusto Tho-
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fehrn, na qual o mesmo esclarece que 
exerce, além dessa função, o cargo de Car
tógrafo do Quadro Técnico-Científico do 
Estado do Rio Grande do Sul, com exer
cício na Seção de Geografia da Secretaria 
da Agricultura, Indústria e Comércio. 

2. Submetido o caso à consideração da 
Comissão de Acumulação de Cargos, de 
vez que da sua competência, deve o mes
mo ser examinado face aos princípios con
signados no Regulamento de Acumulação 
de Cargos no Serviço Público, aprovado 
pelo Deoreto n.o 35.956, 2 de agôsto de 
1954. 

3. Segundo êsse dispositivo legal, que 
regulamenta os artigos 188 a 193 da Lei 
n.o 1.711, de 23 de outubro de 1952, três 
são as hipóteses de permissibilidade de 
acumulação de cargos, assim discrimIna
das: Juiz com Magistério, Magistério com 
outro cargo da mesma natureza e Magis
tério com cargo técnico ou científico, des
de que entre êles exista correlação de ma
térias e compatibilidade de horários. 

4. Carece, assim, o presente caso de 
exame quanto a tecnicidade do cargo es
tadual exercido pelo interessado, de ve2 
que o de Colaborador de Ensino face suas 
atribuições, assemelha-se ·ao de Assistente 
de Ensino. 

5. Segundo informação de fôlhas 9 do 
processado, assinada pelo Chefe da Se
ção de Geografia da Diretoria de Terras 
e Colonização da Secretaria da Agricul
tura do Estado do Rio Grande do Sul, o 
cargo de Cartógrafo está colocado no 
Grupo de Topografia e Geodésia, na qua
lidade de Técnico-científico, tendo as se
guintes atribuições: 

"Estudos geográficos e operações topo
gráficas necessárias à construção de ma
pas e cartas, traçado de planigeodimetria, 
tabelar e geométrica, preparo da sintese 
geográfica pal"'a os processos de generali
zação, aplicação da geonomia e crescimia 
à carta, estruturação lógica e estética do 
.. Kartenbild", construção de mapas espe
ciais, diagramas e cartogramas, prepara
ção de publicações geográficas e cartográ
ficas". 

6. Cumpre-noa, outrossim, esclarecer, 
que a providência acima foi decorrente de 
exigência formulada pelo Relator do pre
sente processo, conforme se verifica de 
fôlhas 12, uma vez que o mesmo, 9.0 ser 
encaminhado pela primeira vez a esta Co
missão, não dispunha de elementos capa
zes de possibilitar concreto pronuncia
mento dêste órgão, dentro dos princípios 
consignados na legislação que rege a ma
téria. 

7. Atendida a diligência considerada 
como indispensável e face ao que foi ex
posto em o item 3 dêste parecer, é de se 
reconhecer a tecnicidade do cargo esta
dual exercido pelo interessado, conside
rando-se, ainda, resolução da Comissão de 
Acumulação de Cargos no processo n.O 
7.116 de 1956, cujo parecer foi publicado 
no Diário Oficial, Parte I, Seção I, do dia 
17 de março último, no qual é reconhecido 
como de natureza técnica e cargo de Es
tereocartógrafo, função decorrente da 
Cartografia. 

8. Outrossim, o programa de fôlhas 4 
a 7, todo êle organizado com fundamento 
na Cartografia teórica, na Geonomia, na 
Cartomorfologia, na Morfografia, com os 
processos de levantamento e sua compe
tência Geográfica, nos levam ao encon
tro da existência de correlação entre o 
cargo técnico e a função de Colaborador 
de Ensino, contratado para ter exercício 
na cadeira de Geografia Fisica do Curso 
de Geografia, de. Faculdade de Filosofia 
da Universidade do Rio Grande do Sul. 

9. Atendendo, portanto, ao que foi ex
posto, reconhecemos a permissibilidade da 
acumulação constante dêste processo, ca
bendo, entretanto, à Divisão do Pessoal 
do Ministério da Educação e Cultura, na 
forma do artigo 21 do Decreto n.O 35.956, 
de 2 de agôsto de 1954, fiscalizar a respec
tiva compatibilidade de horários, face ao 
contrato assinado entre o interessado e 
a Universidade do Rio Grande do Sul, co
municando, posteriormente, à Comissão 
de Acumulação de Cargos, o resultado 
dêsse provimento. 

11:::se o nosso parecer, salvo melhor juizo. 
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Em 11 de abril de 1960. - José Renato 
Pedroso de Moraes - Relator. José Me
deiros - Gerardo Renault de Mello Mattos 
- Corsíndio Monteiro da Silva. 

Submeto, nos têrmos do § 3.° do artigo 
15 do Decreto n.O 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, o presente parecer à decisão do 

Senhor Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

Em 11 de abril de 1960. - José Medei
ros - Presidente. 

De acôrdo, em 6-5-60. - Jodo Guilher" 
me de Aragão - Diretor-Gerat 

PROFESSOR - ACUMULAÇAO REMUNERADA - CORRELAÇAO DE 
MAT~RIAS 

- ~ lícita a acumulação remunerada dos cargos de profes
sor das cadeiras de economia de indústrias e de matemática_ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 12.180-60 

PARECER 

A acumulação de cargos públicos, p~la 
natureza especial de que se reveste, face 
ao preceito do art. 185 da Constituição 
da República, tem por pressupostos inar
redáveis: 

a) a limitação a dois do núm'!ro dI' 
cargos acumuláveis; 

b) a compatibilidade de horários; f' 

c) a correlação de matérias. 

2. No caso em exame, trata-se da 
acumulação do cargo de Professor Cate
drático de Economia das Indústrias da 
Universidade do Paraná com o de Pro
fessor do Ensino Médio, padrão S - Ma
~mática do COlégio Estadual do mesmo 
Estado, por quem já exerce, cumulati· 
vamente, êste cargo com o de Professor 
do Ensino Médio, padrão Q, do Institu
to de Educação daquela unidade fedll
rativa. 

3. Nomeado para o primeiro cargo, 
assumiu o interessado o compromisso d,~ 

se exonerar do terceiro, tão logo seja in-

vestido naquele, restrtngindo-se, por essa 
forma, a acumulação ao limite permitido 
pela Constituição F'e<iP.ral. 

4. No tocante aos horários, não há dú
vida quanto à sua compatibilidade, dian
te dos documentos firmados, respectiva
mente, pela direção da Escola de Quími
ca e do Colégio Estadual. Naquela, além 
das aulas teóricas e práticas, que dp.verá 
ministrar às segundas, quartas e sextas
feiras, no horário de 7 às 8 horas da ma
nhã, deverá incumbir-se de trabalhos es
colares, de segunda a sexta-feira, no pe
ríodo compreP.ndido entre as 15 e as 18 
horas. Neste, leciona, nas segundas, tir
ças, quartas e sextas-feiras, a partir das 
9 horas; nas quintas-feiras, às 7 horas e 
20 minutos, e aos sábados, às 8 horas e 
10 minutos. 

5. Resta. pois, examinar a correlação 
de matérias, para qUe se possa concluir 
}}':)la legalidade da acumulação pretendt
da. A Cátedra de Economia das Indús
trias se inclui no curriculum do 5.° ano 
da Escola de Química, e abrange as se
guintes disciplinas: Estatística, Contabi
lidade, Economia Polftica, Legislação e 




